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         Conselho Municipal de Assistência Social

Santos Dumont – MG

Lei 4.294/2013 e Lei 3.513/2003

EDITAL 01/2016

Dispõe sobre a convocação para eleição dos representantes da sociedade civil que integrarão o conselho municipal de assistência social - CMAS - Biênio 2016/2018.
O Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS de Santos Dumont-MG, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 8.742/93(LOAS) e a Lei Municipal nº 4.294/2013, convoca as entidades ou organização de usuários ou de defesa de direitos dos usuários, usuários, entidades prestadoras de serviços na área de assistência social, entidades ou organização dos trabalhadores de assistência social e trabalhadores de assistência social, todas no âmbito deste município para participarem da eleição para escolha dos novos conselheiros municipais, representantes da sociedade civil, para cumprirem mandato no período de maio de 2016 a maio de 2018, observando as disposições deste certame.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - A eleição dos representantes de usuários e entidades ou organização de usuários, entidades prestadoras de serviços na área de assistência social e representantes de trabalhadores e entidades ou organização dos trabalhadores da área de assistência social que integrarão o Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, biênio 2016/2018, ocorrerá de forma descentralizada no dia 05 de maio de 2016, das 13:00hs às 17:00 hs, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate às Drogas, localizada à rua Manoel de Paula, nº 76 – Centro; e nas três unidades dos CRAS, localizados um no território de referência do bairro Córrego do Ouro, outro no bairro da Glória e outro no Quarto Depósito. O objetivo da descentralização dos locais de votação é para que os eleitores possam ter mais comodidade na hora de votar, além de que haja uma maior participação popular;
1.2 - O processo eletivo será regido por este instrumento, visando o preenchimento de 04 (quatro) vagas para os representantes da sociedade civil;

1.3 - O processo eletivo será composto de duas etapas: uma fase inicial de inscrição e a fase final destinada à realização propriamente dita da eleição, mediante a votação de todas as representatividades inscritas;
1.4 - A publicação do presente edital será publicada no site da Prefeitura Municipal de Santos Dumont e afixado em mural na parte externa da Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate às Drogas, no CREAS e nas três unidades dos CRAS;

1.5 - Os integrantes eleitos que representarão a sociedade civil exercerão mandato de 02 (dois) anos, admitindo-se a recondução;
1.6 - O processo eleitoral estará a cargo da comissão eleitoral, designada pela plenária do Conselho, sendo temporária e terá como membros somente conselheiros que representam a sociedade civil e podendo contar com a colaboração de qualquer pessoa idônea que seja convidada para participar e colaborar com este pleito, mas sem participação de conselheiros governamentais.

2 - DAS VAGAS NO CMAS (Conselho Municipal de Assistência Social)

2.1 - Poderão concorrer à eleição para compor o Conselho Municipal de Assistência Social os representantes de usuários, entidades ou organização de usuários, entidades prestadoras de serviços na área de assistência social e representantes dos trabalhadores e entidades ou organização dos trabalhadores da área de assistência social. Serão 04 (quatro) categorias, divididas em 04 (quatro) vagas da seguinte forma:
a) 01 vaga para representante de usuários do SUAS;
b) 01 vaga para representante de entidades ou organização de usuários do SUAS, no âmbito municipal;
c) 01 vaga para representante de entidade prestadora de serviço da área de assistência social, no âmbito municipal;
d) 01 vaga para representante dos trabalhadores, ou entidades ou organização dos trabalhadores da área de assistência social, no âmbito municipal;
2.1.1 - Entende-se por entidade ou organização de usuários ou de trabalhadores, qualquer organização que na qual foi instituída por estes e que na qual tenham no mínimo uma ata de criação da mesma, que deverá ser apresentada cópia desta no ato da inscrição;
2.2 - Para cada vaga de membro titular terá um membro suplente;

2.3 - Somente poderão concorrer às vagas para representante de entidade prestadora de serviço da área de assistência social, aquelas que estiverem legalmente constituídas e inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social, além de que estas deverão executar seus trabalhos à comunidade de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais da área de Assistência Social, em conformidade com a resolução 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social;
2.4 - As unidades socioassistenciais deverão incentivar aos usuários e trabalhadores para participarem do pleito eleitoral com o objetivo de fortalecer a instância do controle social, com a participação daqueles protagonistas da política socioassistencial.
3 - DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS
3.1 - Os documentos necessários para inscrição são:
a) Cópia do documento de identificação oficial do candidato;

b) Ofício ou comunicado da instituição que indicará o nome daquele que concorrerá a uma vaga no conselho representando aquela instituição (Grupo), sendo que terá que indicar aquele que for o titular e o suplente;
c) Cópia do instrumento de criação da entidade ou organização, ou cópia da inscrição da entidade no CMAS, se for caso;
d) Cópia da Ficha do CADUNICO, ou declaração da unidade socioassistencial na qual o usuário seja vinculado confirmando esta vinculação (no caso de representantes de usuários da política de assistência social;
e) Cópia de documento que comprove a vinculação do trabalhador da área de assistência social;

3.1.1 - Quanto aos trabalhadores que concorrerão as eleições estes deverão comprovar que estão em pleno exercício de suas atividades na área de assistência social, não admitindo trabalhadores que estão atuando em outras áreas, como saúde, educação, empresas privadas, entre outras. Além de ser considerados somente aqueles trabalhadores conforme especifica as resoluções 17/2011 e 9/2014 do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;
3.2 - As inscrições dos candidatos serão realizadas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate às Drogas, localizada à rua Manoel de Paula, nº 76 - Centro, no período de 26 a 28 de abril 2016, no horário de 12:00hs às 16:00hs, e nas unidades dos CRAS e do CREAS para a categoria dos usuários e trabalhadores. Ressalta-se que a idade mínima para se candidatar é de 12 anos, pois o objetivo é de que nossos adolescentes usuários dos serviços socioassistenciais possam ter oportunidades de participação nas instâncias de controle social, com direito a voz e voto participando do processo de construção do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.
4 - DAS ELEIÇÕES

4.1 - O processo eletivo será coordenado pela Comissão Eleitoral designada em reunião pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, que após encerramento do prazo de inscrições emitirá a lista daqueles candidatos aptos para participarem do pleito;

4.2 - Será instalada Assembleia Geral na responsabilidade da comissão eleitoral, específica para a plenária eleitoral que será formada pelos usuários do sistema único de assistência social – SUAS, e representante de cada entidade ou organização de usuários e trabalhadores e instituições que prestam serviços na área social, sendo que esta última deverá ser inscrita e encontrar em situação regular no Conselho Municipal de Assistência Social;

4.3 - O credenciamento dos eleitores se dará entre os dias 25 a 28 de abril, onde estes terão que apresentar qualquer documento de identificação oficial, e preencherá uma ficha de credenciamento;
4.3.1 - Poderá se inscrever como eleitor qualquer cidadão sandumonense, desde que tenham no mínimo 12 anos de idade e que participem de qualquer serviço socioassistencial, ou que são beneficiários de programas de transferência de renda, ou beneficiários de benefícios eventuais, ou que sejam inscritos no CADUNICO, ou que participem de serviços de entidades ou organização dos usuários, trabalhadores, ou entidades assistenciais inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social;
4.4 - Cada eleitor terá que escolher seu representante nas quatro categorias, conforme definição do item 2.1;
4.5 - Terão assento no CMAS aqueles representantes das 04 (quatro) representatividades da sociedade civil que receberem maior número de votos;
4.6 - Na categoria representantes de usuários e dos trabalhadores do SUAS o candidato com maior número de votos será o conselheiro titular e o segundo mais votado o suplente, (exceto para a entidade ou organização dos usuários, ou dos trabalhadores, pois estas é que indicará seus representantes titulares e suplentes).
5 - CALENDÁRIO DO PROCESSO ELEITORAL
a) Dia 15 de abril: Publicação do edital

b) Dia 18 de abril: Interposição de recursos ao edital

c) Dia 20 de abril: Resultado do recurso do edital; e publicação se for o caso das alterações do edital

d) Dia 25 a 28 de abril: Credenciamento dos eleitores

e) Dia 26 a 28 de abril: Período de inscrições dos candidatos

f) Dia 29 de abril: Divulgação preliminar dos nomes aptos para concorrerem a eleição; e divulgação dos eleitores que foram credenciados - 1ª fase

g) Dia 02 de maio: Interposição de recurso quanto ao resultado da 1ª fase

h) Dia 03 de maio: Resultado final da 1ª fase

i) Dia 05 de maio: Eleição

j) Dia 09 de maio: Resultado preliminar da apuração dos votos

k) Dia 10 de maio: Interposição de recurso quanto ao resultado da apuração

l) Dia 11 de maio: Resultado final da eleição

m) Dia 24 de maio: Cerimônia de posse dos novos conselheiros

6 - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 - Qualquer interessado neste processo eleitoral é parte legítima para interpor recurso quanto ao presente edital, dentro do prazo definido neste instrumento;

6.2 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as fases deste procedimento de acordo com o item 5, vale ressaltar que todos os resultados e possíveis alterações serão baixados pela comissão e publicitados no mural externo na entrada da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

6.3 - Todos os recursos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, localizada na rua Manoel de Paula, 76 – Centro, no horário das 13:00hs até ás 17:00hs, de acordo com os prazos constantes no item 5. Tais recursos terão que ser direcionados a comissão eleitoral, e ainda o requerente terá que:
· Identificar com o nome completo;

· Constar endereço completo e se possível telefone;

· Apresentar o recurso com letras legível e com fundamentação ao que pretende recorrer;

· Assinar conforme documento oficial o recurso;

6.3.1 - Os recursos que não apresentarem no mínimo tais informações, serão julgados improcedentes de ofício pela comissão eleitoral;
6.4 - Será enviado cópia deste instrumento convocatório ao membro do Ministério Público, para ciência por parte de seu representante deste certame, devido ao caráter fiscalizador por parte daquele órgão;
6.5 - Os casos omissos neste instrumento serão definidos pela comissão.

Santos Dumont, 15 de abril de 2016

Comissão Organizadora do Processo Eleitoral:
Jony Miguel Tinoco
Walmir Rosa da Assunção
Sandra Cabral
